
INDICAÇÃO Nº 
4579
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados a obras de infraestrutura viária no município de Apiaí.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 213/13/CMA/ms), do Vereador do município de Apiaí, Senhor Maurício Stallmach, solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros destinados a obras de infraestrutura viária, mediante revestimento com lajotas de concreto ou de asfalto.

Segundo informações constantes no Ofício mencionado, muitas ruas da cidade encontram-se deterioradas por falta de conservação adequada em face de não contar com revestimento no seu leito, situação agravada principalmente pelas chuvas que incidiram na região nos últimos tempos.

Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhoria e desenvolvimento urbanístico do sistema viário da cidade de Apiaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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